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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260138

TERMO DE CONTRATO DE AQUTS|ÇÃO DE BENS No
20260138 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNplMF, No 06.í72.72010001-í0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, represêntado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.162.04910001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SL.'1 1/OLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, Sáo Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1 .1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Brinquedos e materiais pedagógicos destinados a Secretaria Municipal de Educação no município de
Santo Anlônio dos Lopes-MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
r rEl.r ![scÂ: iÁii/EsP]ialE1LrÀaalis lNlriÀDE

a:.-à;^!: r:n:rás: ÀLàr. cÊ 5

E:rrr.I tiràçaes m!.
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e ..n ser:grel:a â Lar r.à
.).|^-;

mr:-Ír: lô pr..[1.7x]./1I.n crrlÀ ExcL'lsIrÀ
Á.J-D F..l-diô - adrà.:êrrsti.as r{êEe al raderra. U\tt,Àra
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍêituÍa Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

34,5AA

12, r30

5i,564

l-5?9, J

/\ :rLci. Fê.irràCi. y:r,s::1. EÍ vdl irn lÉ t,e:3.
--Í iê ãi.i! ), :.

usifr,lr. dô ConpúsL. plr r alfáLet..r:a::1r náru::f,I. ner: : tcqôs r- .,.!àis
E;ai.:u.r,.í::ià-xâ ri! r4.a.a. n=lln.. 2t.1x2t,',y9.Í
:acré.ld..r pelr.ria de .ncolhrvêL .iOTÀ

rri.bêi.- a.vêl rrlê::a a.nçô.r;á.: 10 ierras i..vel '.rti;tÀrE
- e:. mà1.::à

ràd--rra - arnp.srÇf,o:1C Let.as móyers
em r..Jêiiâ ôarLrá I à.ôôdiciônàdâs êh cairâ de pàpê1à.
Íê:l:.Cü : l\1€x-,:.Í.

Erà ;a Ê.i3s. .ioaf.._:rinal:
Íp.sl. pôr iI jÕq- de Àlrabê
Àllâi,!t. r.:óvel CDnrÉc.iônafo em .rê
-.ra,isi. iôr al:ãlêi..ôÍF:ê:ô, ,': t.J.s.ê
.l.i,s ê ll ,.1. :lê 5 f, 9, _-::àrà.n.s

àpr.y,nãl.s.lê; x ? .n. Em!,álaqêr: p.Lê plas.r.o
Lrr..farênt.. úe.liLlàs i- ar.duLo rêm a ênbalàJêr.

!a-1:l .r- !arJur: 1a l! .r. Àl,L:a:a-:ri

AlfrL.L. lrovel .onfe..i.na3o çh ErrÀ, l.Lrrs
r.riâdâs, ProdD.. .êrrr ri.à

À::2ie:. !.vel ... fê.ir..a.io
.ãr à.1ãs. Prodr:..errif:ca:o pea. :NMETFa. a.nrétr 3r
nia.l.íLôs .ôniF1êLôs :ôrá IizânJô r3a IêLràs

. lr:Í .e esFess!ié cac" rnã eÍhaIá:1.
en rc.cre !:ésLrr...n:rEer. aitÀ EXCLUSILÀ
Àlirhrr. de .ài,a ..m Fo.mas ce.nó.ii.as -..rpô.Lo rrN-DÀtti

..Í a n.d€ l.s Ir...: aô 'rirr :.. a.::as ae3né:r:.3s - :rÍp.sr- n,:
nr:êrê:res iê tornr5 qeore!: r.f,s

.)r.lõê" cô1..i.1.s, rôdôs â.ô.di.ionâdôs êh !mã

r". - xrt À1i.5ê...- ?ei-,roli.D I 6 H._de.: - íir rl!
r: \l-C,.i fc. C_:lL:1r:, de
: ar. rrr Àl,nhar.3 FÊCôsô,ri.ô I b M.dêlrs - càivá

d€ ikdeira. contrrr.s riÉ àtirlLavoc, àcôn.lr.ronadós êm
rjrx3 ile ha.le1:à, rà:rÀnlLr àprixlrrd

:Ir..:.: rpr;xrrãc:: :t r l1 x l, I .r.
em.ê.-d., send.: ÀIinhàv.s À.:íà, s,

À11.hâ',.s Nún,er.. dê I à 9, ÂIr.havos
v.-la:s, Àlrrhàv.s Mr:i.. dê l!àns!orLÉ e À::niay!s:íero
i€ '. : :n:.a.á.. a:::. E)i.:,--:rvÀ
A rrl,a-o - I<:l F.ri..r.s l,aç.s ÀIarha,.os: peças n- s rlI

-.' ",ô il..l."i :

l.:ire: r iI :ó. :ec.rórnd
lLerad:a 21, 5 x :i

es r irl. d- p.rd.,..:
',19 rr. a.:_eli: oê ar.aIaJer-: a Ie;as ê É .âlâr::s.
I.l.dÊ rê..hêadád:: I â; anús
Àrarn,l. aàrrinh. Bri.quêdL

:ôni.5.. pôr
f.ird: .,i. ió.1ãs e c.r.rrdas.

côhfê..iônâd. em màdeii (rNIDÀDt

..r 1lr. Mê.lrJr d

àdê côr tr.:i ê.
pecrs prirã.1à:: ..m

. prodLic' r.- x tl x
: Ftjrir: r Frr:rr Jô

à - rb;ln!.tr ICLÀ)
le ie;r.,.

2

C2 Eoríirràs ,te
Àrêi;. coTÀ Exc:i5:"À

a].]'.ar5,nL.1i]].1J.ãif,Er
c.nlu.t. c.ntenrl i

, l, ,, ,"d" .-

irs -irÍ-.roJ irl-iÀaL

::rtel. il< :álerrr .ie -r9

,,,1 I:,:.I.Il ,,, :.,

1.,1,:r.,hài., I pê..1.-rro.onlê..iLr.do.ir

ir Í.deirr iamana. z,l x rl
.ôi,4 ôriti.rôs 

"acontér;9.se ie íade1rà làman5ô 24 r l
I ..rÍ:.iÕs vazãd.s lJsi.ãd.s) . I pi..s

p:ró1.

sri.reLi.. àt.xr.,:

PREFEITURA MUNIC'PAL OE SÀNIO ANÍONIO OOS LOPES

o

Fls _



ffi
w0À$0iln
Dosl,0ft§

Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo lurôtlo Dos LopEs

Preíêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

tir.i:_-i.. Làn.r.h. r:l x -!
ir I 3i!.!5 :le li.nsLru,:á,. ./ 500 Pea.1s Én r,1a(lerr^ 3aú
!1rr:r.! .."1ârl,o 1l x :1
r r'-.Í. C..-er: rtC per.:i.'m
.i,::.é c.1-!:i- a,.xr.,d lãna.!.: F._ras
?:,édas. :'a:Ã axc-J::.'l

.: Érs.s 3 ...s d. brLnqu--Cos CÉ r !.:i iÀi,E
órÉr:a:É pinu./ .r màl--r ra
ts-:-:s.1e rxéd!rr: rr!Êr..:s :i...s d. brilqueC.. de
r,.ltrrà Je pr,,Lr:r, en Fàd.iià.ruà, sem pirtura, pa,rote
j.rr l:C pêç.5 2a .ib.. Jc ixl .n, r! lerhadÕs p.qfe.os

:€:h.1.. qran:es aYrtj,:C, lC p!.r:es
r,.1, iaYr, 2l i.: -r:: iYlYr, ra ..1D.às .e::rcâs :vr, q:
,i.::i.,inrerê..r.. r: rêiâ lu. ,1ê :Àl .í ,r3rÀ

Mir Ilteias ile Enôâi,! Brinquê.1.
.rriv. C.nréi 160 pêÇas c.Lô
li1...s de r.nLàr lrrl Ideias de Encdlxe Errnt!..i.

160 Fêças
',i,,r.:, Far3 que nà, s-.an e.,lr1:13s a!nfe.. rxru er

le rlt. bii-a!.

x .:a.n x 2ú.n. resn: ,r4ú 9. (ioTÀ ExCLUslvÀ
GrqànLê Erlsã côn ?5 bÀby bI..ls Esp rrNIDÀnF

e.1li.á.Õ.. : kê.omê^dàJô
t:lô.r Ce mônrár GiganLê B.1sã .otr r5 Õaby bl..ks

Fe..ne.dàdo
Éa:a ..ia.Ç-5 :l€ i,5 r i

d. p..a::. (:Là): aa x
:]:À EX'LUS:'À

20 i LInrrÀ|E
:, ôCokq a.r ; .

- PêÇrs Graides - - 20

60, c0

:l4, 01c

26,730

r.523,ll

:,ít-4i7. (..: âr:are1n, verôê, wêrrê1i.,

,r d .r 1aLrvr.ld,1.. Md:errd1:Pôlrpr.FrLen
... rd., lrti.LLi-anC. . rLunulô de bà.Lerras- ResirtenLe

r,.i- !:.r .-
!.:,: s _r;3 a:êrr,.r pã:a .-rrr-ê5 ts.rà rÉ n1.às.r.:

iese.r.Iv)ôen:o dê êquilibilc, r!.çâ,
elds,-.idâdÉ e ..úrdenâcár Íororá, materià1

!r. lClkq.lê (âr!â.À..rfà.1,ã lna !ôrl,á Fara rrrlàr

r Flrô:)- re"ê.!.iwe J ..órfênaÇàc ioL.r;

.5..-arcór.êr Di:íe!..:55.n 65cn 75.r F.-r.: 91,'a

:r2 oiirei.. 1s im

tá. .:nensaêsr lr.n 1a) r 2- -'n 1,) i
:dr.r.i.lêla:

-.â.br.. i...:_eld.: :il9€ca. 1._i !:a..
:inp:ê:, 52 prr.i dupi.., La tirô5

i Fu:ebi1 s..iieiy n'

ê i.rarê !r:ri.rir. J\,:ÀaE

Minho l! r.ha:

!-re.às iê viiii .êq.às .àrâ.rêii5tr._ãs
..5e1rs, r ! t!:à

:r.:e.as jr v:ri, aesras cà.ê:re.lsrrcas ? aâ:êrià- e:
:r-1, s.r .ábÊ1.5, âlL:rá aprôxlÍádàrênLe ên pé qr .m.

r ladê rêc.nêndà.ia: I à i arôs aorÀ EXcLlrslfÀ
b i.e.rs dr vi,.rl trràn.à5 cara.LêrrsLi.às ? naLerldl
.n Lrnil, :êí ^,bel.s, ilrLr
irn.ras le vL,:-l as ? nàtêiirl cn

,.a-.e.rs.i.as I'lãrerrn.l fÉr.ô

._::.:iÉ: êir.v.:;da:: 1- -à-va: -?.,/(t)!.:a -

ii:::..11€li lê En.rl,. r:iúr:.. Ã.imrrs. a.pe.rir..,ça
I I la .r dê á'glrâ e 1,, dê

Anam3r s. Espê.11r ra!ões:
il .n de isrqlra ê l.n i1e cahprihênto. IdaCê hínima
r...Íê..r,1.

. i:.:cá. .Í!ir..al, aará.t4.'s ril!ÀLrE

t.ll ,reslac4. . l.g. oe .o.çôes c.rLên
x : I .nL), :n FÉ;ãs
l!xp.!:s.=s) e r, :rrh3s r.r

r:rnqJ:di Fl).Àfri. Táb!IÉ:rô :,ê E.cà:,:Ê Fru:.r5.
I.J 

' 
cao. Farà.rrancas à pártrr

,ro5 r anos .le i(ràde.
L,r^dLz :lô ên n:.leirà :ir,. heil]dàs: j- x À x
a: :4,47 y l,aar x :1,0C cf, laa ?raras co:À
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

]lr.'ê:'.lr.3s !::Lej]ã1
-n !ilàrLi.. ê fi.:1.
...:r:: Lnr,.t! x f,ã:.lura ): ÀlLur:. 2ô .n
I 'a ie recLnenaadà de I a I àn.e CaTÀ ExC:uSl rÀ
Err,,t!erl. pedaqóji.. eÍ nád.1ra, .adé reu pn!: Ca! UNilÀaiE
ri.L -:ir.rcês Marcrial .crE
RrLnqlei. pe.l.qôqrco êÍ nàdeirá, .adé meu pár.' -
l'irà, tÊr-sri.ds - IlaLe.iã1 .ônIê..rônêdô Ên mã.iêrrâ.
sr.. I i !,r-"brd .aL,eÇàs, .ôr 36 pê;ãs

T:nt: ná. L.x:.à IdsdÊ re..riÉnCádà: I à

100,00

11, 3 20

5SB, aa

9.262, ia

19.505,35

rmàqê.s do c ..N:f,ÀDE

:1L.,-: t..lÀii..lr.. :squema

fátr1 1iàrá:teri.Lr::s l,lá1.. in t.l1L]ÀDE

1. ,irárí!.Li LáL1I 3àrà.t.r i s. i.às
Er:L,rlâq.í: .ãrra :. ..r, Íanãnt.

r' r. :Ntellrô..i: bê.ê
r..r.rd. lCaie ..c:.erC.dq .re C d J d.cr , aaTÀ

, lacâ:rjq:.. asqrênâ a.
.: ! 1là r à--Lêr i st:.ãs

,.',.i.,.-l^ .1. ,ra .n itÊ alr!rã. ye.r.d. lÉ,5 x
15, .r. IÍácers Cas nà.s,

r - a -,. -.
!:-:.lL,i, Peid:rj.r::. aei.gr. de Ía.ler.r,

nrJer': Ml!,
1: ::.ire;. ieCagogr-_. Êel:.1a. oÉ rà3"

i .àsê :r f.rhaLú dê relógiô
._.i Il .ir€r.s c.lor:dôs, .cm rórrrên.à.áô .le
p.-t.:rcs, aoTÂ ararusr!1
Errn.l:erc peda.tó1i.. Mâdê:ra Ta.qra., E um lueb!a-.á JljitÀrE

..Íp.s.o For
!r. inrtueC! Pedagogrco Maderra
l,rch:a-.,beça prr I pêÇás (.róradas
.ip .::n::), sendo : t.iánqulos gràndes, L hêdi.,2
pÉ,11,.),tr,:, 1 1pa:álêloqrrn., ás quàis Jrúllen
i.' r -é.r, l,rdà:: dê rnLÍe.ês form:s c(i-rÀ Er.LlrSrva

Prla FLia l,!iT r.nà E1â.k a/ Pe.le

Pr:. aL:. 3, C:. r..3 Sràrr :/
pir:e.:. jf, :ana ÉlásLr:á: l

i.l5 a, sDp.,rL.
ig. -..:L: reC: o. iegL!ànçe,

.r - lij,1:rr. l,:r, :.iiprrner., rã rrr. 'll-:à:E

." - liÂÍeL.. 4,2r, i.rm!rrme.r.: d, rL

l

4 pés, 30 nólâs, rêdê Cê
1.1 q, rr -. dlà. t 0.

à1!a.r7án.. f09ô, CoTÀ ExcLUsr JÀ
ân,inlrá. .:à.anba rplásLico) sendo doLádô Jê cácà'nbâ

lFlár:i-:) :É.dô .ôLiCô Cé .a:.ô!e:,à
i. irlrnô I (.rês) ê .ô riJvr:.i 4

f,!rêrá:o.ier rLé 3 (.r:.i r.drs.
à.r., f,as pê.as ro .âri:háô dêvêrá sê! gràr.tê.
i: ., íeilr.iâs d€ 12 .. x lr .n x .Lr .h
x'-riiare.re) seir. etri.1aq€m eÍ.arxd c" papelá!
.,;l,.le piástr.o Fr./i: 1ar.r.-.1.

: i:' rl ) - aoTÀ ExCLLrs \À
'n i 1.. J.g. ,le .rrra.Lêrlsrl.ias r'rsr.iã5

,Idt]!]earc.
.;.q. cÊ aera.LEris.i.âs Ersirâ

-:xLrIrql : : Trbr-.i...
,iô I'i rliu.as

: ri.., àl J.
-.1:(--u'lr oejeiw.l vr 1r pê.ãs

r,:,.!: r,ia cn, r,aiqura: 3l
-, i r.L.i L. L,esenr.1!im€.1ô Mô!ôr

I

r4C.r, !êYqure: 3C .a, Àlrurã:
I lôiic §ec.me.rlalar I a 10 an.s. COTà FR:NcI2À'-

tesen!.1,inêntô l.r.'-.r 1r Êêcàs. côm
La:.']!rê,Éc.

!êsên!.1!inên:. M..c!
2,1i'.Í, :3:trr3:

: r l0 f,nos.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍeÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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iriir6l! :isJre-.r DidáLi:ô 01 ..qlmê1..ôm têLhâdô, conpôs. UlilDÀDE

âpr.].inadàs 2.50 í

C1 .rrumê1o..m Lê1hado, .,íposr.
re.ras,ê I númêr.s para en.ar':e, .DÍ
:ha a.rÉ e ie.hê. 1-larerrdL plásLa..
rlne:r'y-r ãpr.7rhãda3 ,13 x iÁvlr.r
p-pE- .ê..ré.1o, CaTÀ E)i(r;-is Ivi

r ::l1.r"s 4..àc:Érrs

24.04

55,130

l4/ 150

41.420 a2a,4a

i , aq :,2x

;

j

:.rrâis rÉmcâs: .Jàl:r

3lá !ma cn seL l.Lerlor seu rr1h.:e, rdàde reconen.iada
e a à i ài.s. acTÀ Fxa--lisIvÀ
.:1.,r:. le f!ãaer:a s.Lr,lcs aecné:.rc.s - aãrác:er:: c\IfÀoa
r... :4à !ê r rai er nalerra,
._ -n;. dê l',àdêa.a a.lriôs

- YâLe.rài en Íadelra, Fr..!ra .à.
rr:.a, ?anenSo dé peçà nar.r : pcÇà nen.r
r: x,:.ô, 1.xb., l rerràê.tr!, l

sf:.;, I páràIeIÉpiped., I .ôn--, 1!r1.ma

r Fr)smâ pe.iÀqon.1, l arrÀnrde Lrlanquler, : pi.ãtLidê
qra,:lrada c 1 pirânile r.ranqi-ár. ldãd: .€.ohe.llàdà: 3

a_: .t:r' f, :.rér.â.i.s a.ni.Í: Ci ãrà.áô.s le l: r..er: !§-lrÀaF
f-i-.i --s: a.:,:a 1
À!a:1-i.s a.::e-: ^a aràr"d.: i. Crle:e-:es'- .'I. . t,

ri3njd. rndllãr, medlnd.

Àraradc t4.nLa.hã R!ssê,

Àrara.]. EsF i rd1,

nráíádô E..rêláÇádó, nedrsdô

:.arai. Àrr.bdlr:., Íedi.C.

.ãsr { p:"!i:.. p.lrc:trrê:. cê :lrô rmpa,:. a:.ir..
le r:r l:!1rr é :ràrr- 9éiv:nrratr. de 4mr, r..rrLÊ:1.

DêsÉnr.lvê: c:ôrCênacáô iLôrr,:a g: K-T

irl|.r J! an.àl):ê :e5..vrIvÉ: c.ordênà
!l.idl, -.r.tê:à.á. Li írr.Lã1, .r1e..a.à. espàc 3l €
i:!!..r. d.:dà,ê. ', .:..s c.Ior:ilos .iue

sr. se, rana.hô wã.r3 pr.porc:.r-lnF.:e,
Ía;.::eh àp..x:iã.iãÍe-:e 1:.n,.le basr !.

ce !asÉ ap..v, rajéÍç.
- :.nf!..r.r3.1. eil esi:nâ, rcresrr ie:

er i:àqr r 5r:lhànLc. l:Íe^sa
c.nre..r.nrdn er esF)ra, reyesrrme.L. cr

q 1i:: C.nrê..i.nÀd., êh êspxnà, rêvês:imen
Ir.rIhà..e,.inênréê
ljc].f...r..àt.
!:árL.-. - re:s.!s: ri x la C\:. aCTA axal-Usrii

..rrai.:riad. Én l':a! :3 i\Ii!.:E

!-:,: aJã ê .êr r!rã
!,

irixf, de mrdêiri .ôn t rnpr
mÊdin.1ó -, x 9,5 x 4 .m. r,à.ra.ta .om pe1i.!1À .lê PI/a
e.,:.ihiv,il, .OTÀ ExcLIJslrÀ
l.mi.. Elu.aLir. Eft MCf reíLa: !ráses. dererà. s€r ir !!1-1À!E
F:€5so: .r s:1k-s..!en p.1:.
r.nr.l Ei:cê-i'-'ô En udf Teràr irãsês. rleverá. 5ei

nolrcr.nra- crCJ ló9. reler:
-:€r..nr,.:L- Êor :3 !êçàs, Íedird. ãpr.xrrà.iôi.r':e
lrr :x:,8tr .:ã.1à -Íá. À.:.ôr.rô.á.1ôs :.div1dràInê.tê eir
r:jêr;'j! p.:rpr.priê têmàr frrsês. aôr;

Drrln: q.!àrle: Lon in UNIDÀDE
lfessãô.1ê pônros. To1ês as
D.rrnó ! .,,a. Le :

rr!r.r.,rl lÊ LL:r:!.. :! Lr, às pc.ã: !à. ir.ài:lÉs !
lrê t- lar: :r_xlr4 .1,. 2S pê.as.--lTÀ

:_..'rr:-"- I ra. 6: :e.ás ii:.r.lrc :\-:ÀaE
ie Í.1e, rc,

Es,rê-ó:r:is-ênãrrÊr.CrvrcJar À1u.. b2 PÉràs.
-tr.àrxà dc nÀder!à, t1p) est.lô,

aÊlrn.l. I rrmr x 1lJ^mn r q5mm. I 3nÕs. corÀ

Fanilrn rÊ.ápêfLi.à 1n.1!sáÕ sô.ra1 10 personaqens UNrDÀbE
3...J.s Jê madêira e re.i

e:a'llà _'..àFê!:r.a Ir.1 rs-1. sociaL - lC Pcrs.naqers -,,.,],
r.1...ô.!.rae .ará.!Êrisii.á e pti.ai]os..n
:- ri:gd; a..xr.á, ..r9.s.. !.. ta
s: j.r.ir.tà, .:ái.r..ã, r;:rdr,

ÀfrÔJe_. ê..1É.:ê,
J.l:,r. D.ti.ie.re frsl.:, .ôÍ Jr pa: Je ÍLtêras

erqrlr- Ertrrg.ô: (r.- x; re
Lrnrrr serrdrf,ard.r, nêdr.d! iC x ?3,5 x a .r.

PREFHT4A MUN|C|PAL oE gtNÍO ANÍON|O DOS LOPES

Fls _



m

§{,[0ÀtT0n0

Hffi--

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

É,eIi.u1â dê !. .,

- rrL Ea.t!.h.s Fnml Ilá nisLâ, kiL c

2C,0C

50,320

6r.294

54 ,9

âF.oriral. le

Fôi.i!r€r cô.rLnLc ie rài:ô.hê 1rôt.iore IiliIrÀDE
nlD.Lô de pers.nag
Fô1c1ôrê) - a..lui!. de ta...ctê (i.1.iôrê)

3.r.d. coniunto dê pêrs.na.re.s .lê .ônLos por,utàrês
o P..'o I r

..r.!-perere, . .urupara, l)!r ) !os3 e nula-sem-.àle.ra
-!r rFroirmadànenrÉ:0 im. .onrr..iúrrdo em Lê.1.1! 1C0i
n rrlr!:ô e à.tiàlérqi f1!rivÊ]. orhos.nn
jr:Llrúr fe segrr:ncâr L].râdôs dê_rb.;:. j. fã.!..hê . :..À r._ i.r1àJa

!.ssJr. .1.es:o:iôs .árá.Lc.1stic.s .1.
Fê:s..:.1ên .Êaresc::âJ.- sênlô a êibâlarer

r i.,--lr 1e ::á::r.. 9,-. -ar:rãd. :!á.spâre.,:e
I r r::dl I . :aTi EÍ:Li-IiÀ
:i:,: i:4.: irr:rsrõe: - í: r :_.np.s:. P.. I Pê.sc.ãge: Jli-LÀ:,a
i,'r:ê.:r..atrcs en :ê:rr.

i-: r.:jji:irc.s ÉÍ :e1i:. c.:ad,

Hlsra:ràs 1níânLrs
Mê.rr:a-.n rr

arLr!..1::: - rrt C. Fant.:l:ts Hritóraês Inrê.ris
. J,dür.r::Licás Yéte:i"l en !ecrC.
^ c-,arnü. ióíd.h.
rl,/:lC, ..ri r Lirdádê:,.Jdd klL. ldadÉ rÊcDrÉndádá dê 0

k1t .tr ldrr..t,es d Lrhâ-1 dmésti.iôs ..rx I{IT
:r 1]rrr! :r.:.rrer:s:1:. - l{

. . -_ ã i . . : . . L ê r i s L . a s Mêi€L ià1 Eí F€11r.. c.nF.sL.:

:r!aqã!., .-:a:., câvâir . ,ial:iirã. !rrensÕes c. p!.dr.c
'r" ê^lra:a:".r: la x la

éi,r.xl:a l. rc
i i.l: r. s

a ã I à..s. a):À sxa:.r::-/à
tii !arà:ç.3eb! jr:ár.à srir.ir€i.

::: Bàlrr! 3.:tt arr3naá E.
p1ást r,,.

.: r!rc, Le) i 2 r,;C..:

là.iré/.âch..rinh.,r nr:rJ.à/ .:ô..dr1../ .âvâI. nà:-rhl
lrqàrLà M.didê.: l,r4m .;hp. y a,rFm 1âfg. r L.,l4n
.tl,i,_ :cTÀ Elar-us1,rÀ
iiê.I,1d.. 0!adrâln m..leI. À0.r,1 ,la r4r,lr, é .óípôsto
1rl Fe.3. .e.:lo 1 aàse qna.l

rê,,F a.ô O,.:ãdiàdó ro:let. À0r4 .la r.1MP, e cômpôs.ô pôr
I ,r F.(;: sê.dô 1 bàse qLadrâjà nedrnd. ap.cxrnàdàne:LÊ'/,, t.ri .^i -2\ Liinór :le IaCô ê umà rãLhã rr-â.9L1à. d.

-aLe.ais dI,résen.a n:rcnÇ;. ce á.gu1os
c- lõ õ 

'\'nrihtr -s::é_.-r-r :êi:trs ên EvÀ. .io:À

'":^_ài;.)r ::'.: i€ r:: -: J: I
,:.-.. - .-áss-.. t.,ro lê .iêsê::. ê

:, -i i,r ir::.,_, aõ a:Le. c..a,.nê_::!: : .àràlh. rjôÍ al .ái:à:
-:,," t'r.i-:ai:iô Ér Fàqe! :d.:ã. r.sr§.ê.:ê), i bà.elhc

!ê:Íe1):r! rtrri r.J.l. êr pipê1 r,arri.

en pàpê1 .à.1áô rês1s.e.ter, I g!zes
r .!râ (..rês dlrersãs), I ómpulhetà (fabracada er

p)ácLi.o r.sistÉ.tê), É 1 mâ^uál de

- joq..te.lesenh. e àdivinhàÇáo.
',1. I L"b!:.irô fáLr1rdd. en

,.q. dê Cêsenh.

.r!:.e!i fá:rl.ala ei .:àsrr., :13 .r.::r, 4 Fales

J.l:)rr. ri
: 1.ia:.. ãrqr..: lc.l;.1
'.-r. .lã )renaiiá :.l..rd- .J xã.lr.z :rás côrÉs. niL,ra:

lÊ aa .Í. a.np.rrê.r.: 16.1, .m
irs.: 151 !. ,.q. t,ià ften..ra c.l.rr.l. ôr xad.êz ra:-
ao:É: c.n 2r pêans, Jn.iaro Je rj ôôrês é

d. r. ãr.s arTÀ Excrrs:vÀ
.r rJ- d: renóriâ qiqa.Le .i..fêcôrônáJô em esplnã ê UN:lrÁ!i
,.r' rn. .nLorrà.h..ro. lntress

J !.,, ) if, nen;rir qaga.ie

PREFHruRA MUNIC|PAL DE SANrO ANÍONIO T'OS LOPES

155,520
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

r.:r.. ênbôrra:hro., :n!iessô ên pôir.i.mrá. !re.j,o3s-
lax:ax:, t ci,.
I!!L ia M€hcrià P!.arssaes_ iúntê.. L,NrLÀDE
r..êd. em h.lf, .on pecas imr
J.qc .la Menórtê E.]u.àtiwa,

p-.ó- irF:-s -.!.11crôíLld,.ãCaüna nedlndô ãprcxrmádánenLê
aCy:ax:,3m.ái..di.i.rad.s êm êsL.jô dê p.1rFr.p1lÊ..
r.: iaria, :êrnâ: !ro:i.:a::.

5C,00

t2.t,1t50

21,)40

2 5, 410

ll6l c0

-limansÕes dá .êr})á1ãgêh
nÊlà .ie lrêssãô ?

rec.nendàdo à Far 'Jx::ÀtrE

ri:. . J:1. Ediin.:r: 3tsàfr.

ê â iri.êrL r f r.a.áô
párá.r-àn.ãs ã pár.ir

.l-" En.àrvê ocpa.ô - b.i.quê.1. êdücãLivô mrir. r
uma,lran.le àr'entura .ô

O.ean. - brinquedo
3rentura io fun.lo.l
.s Fêqueaos : rr!

e1 p.: lá. À .: :à.ia
s àrrxa:s ià::.4.s e

la raLrrez..

i 2.r x 1,5.n.

Joq. Torr€ rn:!irg..r3 Iladeird Drrnt!êCo ad:.d.r!. T LrNltÀL,E
ôy TràC.. F:rêrr!.1.aÇó€:: Br
J.g. T.:iê lrr.lrtê.!e Màdê1rà Brrrqied. E.ir.árrv. i.!
!r:dê Esl,ecr Ír.rÇ.]e5 F.r.,irel. d.
.ê::1had.' lJit.r::r.rn:d. êr madeLrr
:Érd:: ra pll!:êr .te íãdêirâ p:.1âr....F

l1 ?i1ô. -.1ór).i!5. lôrâ: * F:-.s.lo
t.q.: l4 Fecas labala?en: 2axlJr:! !!so ãpr.,.i;d.l,r:
4rJq-:ec.Íerláf. rrê. ar.s. .iaÍÁ

-.:Jr dÉ i1.ir ..r 2C Fr..s c.lirrC!{ aundanê.:a:,
.t" Mãderrà:anành
ôs ..r :a F1rôs aôlôridos aLndàh€r,:à l
e .là ll3dêire r.rmarlr 1r,5 x 14 x 3 .rn I :li
dÉri-r J.1.ri.i:s, plitàd.,irr trnrà à b.5ê d.

32ureVêi.le,
J^r1r..1. jê I á ! .r. À parLrr dos I a.ns.

:-lDF m€lird. lrlomm v SCCim x:giri, 2c
úÊdr.f. 30m x 50hm x 3m, 01 sa.ola P/c

.risLài c.:í alrjÀ nedind. 3:OFn x lls

...rê..rD r.dô
i íinih. rl pêars êr
i.l. R-" s: a 1 .onr"cciônádó

!ârcl ).hàs especl rrcêcÕ€5
! i ...s ? Janensõês I
pánel i.has êspE.iii.âÇóês

.r.lr s:-erràr!l .'.lr a-n nê.rs irê sê Eicarxêh se:..i
lr -rr O.rlen Lrr.rera, !uê De Àlgun À:, iâl

À :,ê.ri. a.rLéi: r5 1f,rtê1ãs D. l1t"r.rs r:
:cLrâs, i2 riàr,.linfas a.n Flluràs
Eri Pape1 .iarláo ccTÀ Ex.LUsJvÀ
-ôgô DoÍrnó Já:iei !er rnCuz. j.gâlôr lÊ fô.inâ di l,N
.êíi.a e ilivê!rrdó, a p.rsar

Jê ser i,êr rnduz . i.gàdôr dê i..rà
Cr.:r.icd € C:,rê::rdà, à pê.sd.
a.:ê. oê aJr:, :^Õ. rê1ô

-- rr t: lr: r-isrr.rd;<:rbrrcrlas
:ÔTÀ EY ]:'JS:'JÀ

T!- a arrerr!r rre Mên.rr::r E Exer lrl

TÉr a artriÊri7c De Menôrizar E
E:.rirLà. ::rl)_rà-,r€s E súxas stnrles, a!rLém:
'réii!1êlr.r F,'l)ri.a.,.s Eà PapeI CdrLà. Fesistenie), rrl
i:.rtt!ã. r'rrL i.r1ai Er PapeL Í'ár Là. ResisL€.r€), L

lrr:.r!ó-s lPâa.t). 1r,rTÀ

,'li } yãjr.: i,::1:ã1, F1.sti.. Íirrr., rÊi
]::.: . ,n:-r 

' la-.1ri, !l:sL.c. Íà,rr.., rer I r_
rlêxruêl / :1..rá!ê Náir3

._.sãs: J, .rmérr.â . âllâ!éLr.â, .ôt

I p:.,eli .nÍ rÁmpá I r'4.àlh.rt5
.r lerrr, ....rr, .sfrr.l.r e 9e-Jrr-,.

o

Fls _
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

dá aàiê.d3 (r: c.nte:3o l2 pêÇrs - re. i{--
::::.ã.:. iNMETF!, l,ês3 a,lC
/i-- ;.inars .lé fãz€1ja - íi-- .,'r:€r r. :2 pÉjàs
ce..:fi.âçà! ü, t0, íÀLêrjà: plásli.-,
r'1érle -r anôs.
I{rL aqrlr.laCe r..rr.idà:- lC Clnes (:l'
F!rádc: Colo:r.1.! .le .21 cE

7: L agrtrdade - môtri. cacê ô XrL cônLéni 1c c.nes
lLr..tôs cDlDrid-s.le 2l CT (colorid.s
:.rtl.lasr 10 :lraF;ür :hrnês Drrnar.aL..irs ..1.ric.s. r'l
l.rdà lÉ F!1àr 2,45í, !1 Es.âdâ dr À.lrLidrd-- Deqràrs
ên !r:à: JÊ Nr,.-, -11 vi.r Eá..i Exr.à

':"

:0,00

2l.c9a

J9,l€a

34,,110

1,.13r,9C

:_1.a5 - En É:rimã :0 Cr :i:r

r.rr Drr.ssauiôs E.rra.hê Kit dê l3 !,êÇês dlnôs5ãur a:IT
rs.iê Ir.r!acha,
tslr oi..ssauros Bor.3.htr - Kir.ie jl pÉÇrs drnossaJr.s
.lE t,órrr.ha, miriiâLUra, nedidàs minimàs: C€.n i 09.m.

Pedaqóqa.rs - Àlfabetrzacão - ÀuLism. kI1
3 

'ir 
é..rnPosrô pôr:

!r: l4e:.:lâis !êrlàq,i.li..s - 11fâbe.rzâcÀ. - :urrsÍ. - a
'l: a.cn!.s'. a rr )

(h:r..ler . i:s1:., e..:de:frr.. rinr-:d.,.,, ,,,,, É:
....Év€. e âpêqêr lor rê.ê.sári.. Àa:FTE

a!'rr.ún:: Pâinêl À4 - Cãpa + F.rógr!
ÀnãLó9i.ô 12 ptfds nó,êi. fixàdâs..m
Na.,er1aI rêr:j I rzôvcl pêrmrtrn.lo escfuv!. e ãpàràr

ror ne.essá:io- Màteriá1 é inFrêssô ê:n

"1La rêr.luçf,.-, piJr.lrr.ad. êr Fô:jr.êLar
encadêrnll. d. b.a;. fe pr€rsã. n.s

rr I Mrmarra Té1r1, .onae..r.rãilá en p.l Lpr.L,iIÊno àL rIT
pe.-r hê lr.ri. .ô

'r, : .'.ádd -r F F'oI
;:.r..:o, i-da E.!à Li:dinâô i.
a:r:(. ilx50x4ír,

pe:as ..a í:.:â:cs 9êôíé:i:.:.s ei àl:.
trorÀ:xaLUs:rÀ

lrerl€ aô.:€ui. dã ErbàlâqêF: a--:â Jx-tÀJE

l, r:r "l"g- : :
:JLr,. .- 2C !la.a: ..m môdêlos oe
aii: 1dbJ1:rrô: lC.m x lC.m x:cn Placas

x 5.í x lrn. t:dtêrrnl I'lêderrà

F.jsôrã9ê.s v-rià r"s ..r.ênrto córro,
I'i.dê :ê.ômÊ.ilà.là: l.6 a.cs corA

ii..

I;Li1:i.1. Masr:.t 1(1. :,leserhô s.rr;Llô
r r1:r s !ice r.1D
lr:rrrnt. L:agr:-' sor:iCô. r.n ê]e ãs
i:rà.ca. !rlcr,l. -r.r. r:ar ã c.rr.1.:a!ão

al!êi:rr,.:, quànLidad.s e habr adad€ Fe.á
l1a.er rã:: r:aoei:". Tarâ14.

àpr.)::rà1.: .le 2l.: x rl.a.acTÀ axa:.':-:/À
:i-lerd À!:rlreLr:,a;ô - :l ,.9.5 - siô la toq.r coÍ a :_\:rÀ:il
- rL rda.ei Cê

sáô r0 lô_q.s ..rn
.,.r'rrdrle: dê:er!urrwis dê ÊscrirJ ê lêrtura. Idêàr
lrra sê :aiãlh:r crrafçàs em diferenLcs

.ohPo::. por: r
À1iâbê.D.ilâbi..- 2 i,ô8. 1êrErrà. l- orêbra
.abecà-s11áLi!:., 1 Àl laire.. il!sLià(lo. t roÍinó

ê hirlaria 6 S€qrênc)a L!qr.à. r.on1.(,

1.. jenlrrà..a. 1I_METRC COTA ÉXaLtrSlrÀ

rré F.á.r,jã nàIe!à Ce Mla aei,n.l. 1j
:trnpa 5.r1g:al:da, . óIçrs ce:rs; e

lrrc.. ir-Mên.rir à1ràtretizacào. l- ÀLfànÉt.
l0-t.a]à!r": ÀprrstnrãÇá.:

"a

:,...=-- arrF:s--. !r.,,:r brs- i.

^ôrp.sL. P..pe.as dÊirrêãcâs p.r
vj ôrànLês, nôhê..râLUràs côm!lêLês ê
:nh,Iearo .le 33 x .l'l x a, 6 cm 1 26
ilê 4 mm .om adesivos êm linit. coTÀ

!;:erji: L,ô!ràttn/ i1r re:as D,- Uadêrrà I'laleriais Pa

rr;.-!:al D.rríf,.r, 6l i P.aã3 De Md:l€irà Mà:êriài5
uàtetràl!rÀ P-.à Às ar:à

:l :r4..-r! aFeriçaes 3rs:.rs, srr
' < :.1.r E aln:s! - i.n.!s:- Pr:

o

FIs._

PREFE'ruRÀ MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

:.,4.; À

ie:r. :e !rêiêr.3, À:..d:.r..âd3s Er cárx.:r!r. asL.-.,
wF 

'r.d. :lci I l:i, ÀcóÍ!úarl:â Mâ.La: .ê
:iiê.1( À !êrr i: Dê I À.!s Nrrr N rJLr/20J4

ll!,m1:ias EdLCaLr.!i I(i_- i0.i.qôs.le temórla MoF xil'
'.frunr. .,.ÍF.sr. por 1! .

llrl 'rés E:ucr:ivô: - xrt 1r -rôsos dÉ Mem..iá - uD!'
- ,,n.. r,.f,F!-s:- .ri a '.?.s dÉ tlÉrorrr. a-ca r.J.

t. 'i 1. 1 I l, -:
'!.1. rê Mesoi r

AlfàLetiza;ào Joilu dê Memór1a Ànrmà1s .r.9.
ir. eróriâ animâi.. Filhotes Jiqô d€ MÉmórjà F.rLuq!ês
e iiqrês Jôgô ,lê Mênóriá Brinquêdôs

50,0c

53,00

16, 160

13, !00

30,550

!.'r1.15 ê rior-.êl L:.!5 r.q.
-.,_j. aê l!ênó.r. r,Lrêr.s
!:.i:ssaês lrian.r:ià,iê iÉ

rra vei.s,le !rã.sp.r:e
:rJades jô9. ce !lê:.rr.

4a :ãla rô,J.- co:À

,r:1:. Sêlmerri.! 1il:r F.r. a.n!rsiç;!: lCC peÇãs iL nti:0ÀDE
I L:., lorrdns en Fr.leirâ en I
N..rr.. Cê.méLr,:., laC P.s .ômposr.áo 100 leças
m :'.1i.ôI:.adãs êr xarea.a dê ti,r,..is
cc.-íê:ri:â:.!x-:Lrá.qrlr,hêxÁ9..ô, qualrrdô,
r..à._r., ..: !.r.ri rÉr:.d. rprixi".aaieir..:1. I ': r
l, ! .i ité ;,.. | :..- t: a,a -,",P..o aErcfr"al.: 9r: t.
lr"r. nr_r.ã. 4.,.-i, :a,:A tiicll's::L/:

C..ten ?5 l,ri.s c.irr:.lDS para
reú c.cá:vad.s nc base-:oni
irri5 de En.aivc a..Lér 2s riros cDl.ridôs pàrà seren

brsê- ichfec.rrôn.d. ên M.D.F ê nàde1rà/
t!...te Lr.r-F. :: .h x l: .m x :.n,

neJ il-s và.rêrlo dê :l a ' ... ::.:5
e; !145. - 25 ?i.ôs eÍ vàle:.à

^rgrrns 
iiãràcLe:i sLi. P]ás L':JluÀDE

r r,Í, - aôn!rimenr. x l,arq-ra

1P

q..á: car:.LeiisLi.ár - Màterial
r.mê.r. r Ldrgúiü x

f,. "..ês :.! r:las li:d- rêi ôiêniila d! a

9à:P':.iila! l9
i'r.,Íili CE F:.Í;s Ge.ÍÉLr-.às câra.L.ris.rcàs -
l,r,r.'ral lr.D.F. básê mê.iidâ. Lrr ; 2! x
pl !s fi::ôs de ÍLà.lerrâ e t6 peaas geonéEricas
.cl, y,dàs, C:!i lr las eÍ 1 ro.nãs lq)ã.lrãlo, rêLánsu1.:,

ci.cu-.s)- !rre.saês Àpr.,:iadâs d. Pr.du:.
(ii) àa-xP: a.\ v 2J v rg in. :cã.Iê r...nen.lá.ã: -1 a 6

tr:brà-,"iêça ÀrrÍàis :.re.rr I - MàdEi:à a.i I rfôs - jli:ln:E
rrirersóes ãproyiiridas (a r

r reh.3 aabeçà Àrr iãrs I.rà.rrl ]ràdér:r Li.ji Pan.s
trl irnsôes âFrcxi r:dns (c r ; r À) : 3C x 2J x 2,lêFâ: A.líàls,

!.-!L.r a:bê-_ã 
^r,::.!lé.1. 

À3
.. l ] : a . .] : : n : . l r ] . , ::f.:

IÔ:',ê ' _"
Í.1ri:a rêfioresL"da. um rebiLe neiàri... MdLera3l:
fladêi.d:ÊEL.resr"da MÉdldà: dprôx. Ca êmbàIàgêm iÀ x
:t : :-r, 1 x '15, c .m. caTÀ ExaLUsrvÀ
Oi:br:-a3be.a ? 55 Pê.as. Cônaê..i. Lrrrr:rÀlE

..h!!s.: p.r 15
:,eL:r ar.e.. .rlLrs ê Le!:Íê: , 'r5

--: :.jaf.da. er p..lr::.ílà xl:yawa.le:a

Fe'1r'1às d. iüehrà-c-beca
tr.I i trd.: ]0
a,.br" .abeçn lnlrn:iL fll9 (i!ücLerisLl.J: - Mà:êr UlrlL'ÀlE
rtr- -f 5as.- Ce ià.ê:rà (.::ra)

L:r: ai:rir.E.i5 ir.às lià:E.ir-
.j l.':e :. r.J.:]. l\1.r)-

.j 1-íe..ã. de
-cli1.r:, .::r.: i rrh:, ,l:r1nh.,, E,eirinh..

l_1.1F .e..renilênr: i ? i ê.os. luTÀ EYlLrlsl\'À
:rL.rrrf .áLêca M4pà rL. Lrasl l eÂ, Mjdêa:a rnfântr1
,rlr c.á.dé Quelira .àLêrd .o
i.r.l).á !r.iiê.à MàÍ.,á d. lrasit ên Marterrê Inaan:rI
:r.é1h. CraiCe :'!:r,rã .ãit.a c.n nósr 1. naãer.; .ã

:: reqiaes C. Àras:l Ê Pô. . ià,

:. F.çãs dôs esrãd.s .iÉ 4 :iri aiêslvadas em v1n-i,
L,rri-r sôes :. À, ClTÀ EXCII'SrvÀ
ourb.3-aabeÇa or sàIàda .le

Í.s.ê: aFrJxrn4,ris (! x

,.isôes .9rDxrr.,.lãs 1a x
) r : lc f rac 

' -:la

6 pi aás êh :,ir. ca:À !ia:jsirI,
i, ,,.: i.1,,-;. sr'-,;tãs aô:5r.i^i, Espê.rÍrc.aôê. nr. rir
r.né r i ..nfÉ.cro.rJús €n rade
!.r.r,.n-Cabêça sr idLas tô5 Êi.h.:, E:tsê.ilicâÇóÉ::
,tr,rr1r:: .ô.fe.--..nà.t srpe! rêsrstêr rê,

co:!ri,las, r:oxr.rs,
',:x, irr:..3Jr, !s :r:Íf,'s, ele:rnd.

PREFEIruAA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO T)oS LOPES

,ll



ffi
§{tmÀ[0iln
D6rIpS

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

C....!ô1,,ê..ôiheclme.r. :irs

,--r:if:ca1. .e . :\!1ElFC- i!óiLrfâaÊ r1r:Ía .e
. Dinc.saes Í.:.:-à. 22xi2x4cÍ - _oTÀ :xa,lsiiÀ

l.i;fe TàLárê E';À r6 FE:Â: r2y-2xC.i ar
36 Pê.âs 1:v

Éaas, 1e L ràs e .úrer!s

fr.e:. Ê .:tr...s ie a
er. r. ,-:2vl:::1,-

n izaÇáô ê sela.rrà. :làs
i r,livÉr:id:, ra., r!. i 1i.
:' j ii le, ..i.e::..;à- e

f!xrtrà .à
s i raL,ó s 1ê uma r.rn,r
1ogr.i!, s.. .i,i1i2aaá!,
c!o.denâçà(

372.744,1.)

EvÀ l6 lEÇÀs l2xi2r0,i Cn l
lrirnEr.. - 36 PeÇas r2r12ch. FrJe sEr

Àpeiê prrà .:iá:.r Lr:.câr êr .ihá e

1,ÍÍ, irt.?I:qeÍ-e -.1)q. Dâ:làleiia l3 - a.niêc.rô.à r,riI
f,. t. Íé.1êrra ê irDF 13 p)àcã
r.rrc lrtêli.JenL€ - J.q. lre Mà.terra 13 Cônte..ro:ad.
.m nrdei:ã e MDF L3 ts-la.as me.lInd. r/: , 7,5 .F e 45
.rl,nd..s ]e ma.lerrr medrn.lo :1,5 .r

â ::.a. aa5aiâqêÍ: .àirê Jê rédêi!à .-.r .àrpa
'i. r'âÍ C.PÊd.:.r )

F: er..,h:ve:. CaTÀ ax.l-LsI /À
s..1.03 Flà.ás reiinúô

, 514 pcrús, 5endô l3 plccdr medindo 2ci

t hn , I rr ..m ôrlfi.r.s J.h.
I..rdãs eÍ pl;st r.ô: 1,10

1.3. São anexos a este instrumenlo e vinculam esta contratação, independentemente de Íanscrição

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Evenluais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 312.958,75 (trezentos e doze mil, novecentos e cinquenta e oito
reais e setenta e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origin+se no processo de no 64.2025 PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na
Lei n" '14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

PREFflruRA MUN'C'PAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo fixado, repular-se-á como realizada, consumando.se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNC|A E DA EFrcÁCA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser pronogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantaiosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

o
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
pêzo, foÍma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

cúUsULA SÉTMA - Dos ENCARGoS DA GONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \olor correspondente aos danos

o l
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sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

tX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade coín as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

PREFEIruRA MUNIOPAL DE SANÍO ANrONlo DOS LOPES
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7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçâo da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA oITAvA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALtzAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 't4.133/2021, an. 117, caput).

| - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias Íelacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.13312021, aú. í17, §lo).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.016, Classificação econômica 3.3.90.30.00.

GúUSULA DÉCMA - Do PAGAMENTO

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

FE,-
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nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

'10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

o
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í0.í'1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à âpresêntação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉctMA PR]METRA . oAS ALTERAçoES Do coNTRÂTo

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'11.3. As alterações unilaterais a que se reíere o inciso I do caput do aÍl. 124 da Lei 14.'1331202'l nào
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 24 de Setembro de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
êfeitos financeiros do último reajuste.

'12.4. No caso de atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAs |NFRAçÕES E sANçoEs ADMtNlsrRATtvAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4o, da Lei);

Fl§ _
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tll - Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, ql'E justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art, '156, §7").

t - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §80).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14. Í 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou conlratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
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licitações e contralos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

'14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉG]MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉctMA sExTA - Do FORo, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 09 dE FEVETE|TO dE 2026

MANUTENÇÀ DESENV. o SI .MD
cNPJ(M F) 06.17 2.7 2010001 -1 0

CONTRATANTE
ZAV DISTRIBUIDORA E A'sinado de rorma disitàrporzAVsERvrcos .,+'#i',!:T1*:iI.'
LTDA:351 620490001 25 Dados: 2026.02.0e r 407.2 r {3'0o'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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